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À Vereadora Marielle Franco,  

Mulher, favelada, socialista, negra e 
LGBT, que compartilhou do desejo de 

mudar a forma como a política é feita 
nesta cidade e enfrentou, de frente, as 

máfias e os poderosos que oprimem 
nosso povo. Como eles não podem 

arrancar seu sorriso de nossos corações, 
dedicamos esse Relatório à sua luta, 

porque sempre será a nossa.  

:ɡ ɗɃɡ ɐɃɔɓɡȑ ȽɄɗ ɗɃȼɃɗ 
Marielle Vive! 
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INTRODUÇÃO 

Este relatório foi elaborado pelo vereador Tarcísio Motta (PSOL), membro efetivo da comissão 
parlamentar de inquérito (CPI) instituída pela Resolução n° 1.394/2017 ȇɃȼ Ǹ ȝȧȽǸȷȧȍǸȍȑ ȍȑ 
investigar o processo licitatório de 2010 que gerou a concessão de transporte público no 
Município do Rio de Janeiro, em especial apurar o valor das tarifas cobradas da população, os 
ȇɔȧɞȒɔȧɃɗ ȍȑ ɔȑǸȲɡɗɞȑ ȑ Ƀ ȆȧȷȤȑɞȑ ɢȽȧȇɃ. 

O objetivo deste relatório é expor uma análise alternativa daquela apresentada pelo relator oficial da 
comissão, vereador Rogério Rocal (PTB), cujo relatório apresentou insuficiências insanáveis. 

Direito ao transporte 

Cinco anos atrás, as principais capitais do Brasil foram palco das maiores manifestações urbanas da 
história do país. O estopim que deu início ao levante popular de junho de 2013 foi a luta contra o 
ǸɡȼȑȽɞɃ ȍǸ ɞǸɔȧȝǸ ȍȑ ɆȽȧȆɡɗ  !Ƀ ɡɞȧȷȧϵǸɔ Ƀ ɗȷɃȞǸȽ ȽȂɃ ɗȂɃ ɐɃɔ ♅♃ ȇȑȽɞǸϩɃɗ  Ƀɗ ɐɔɃɞȑɗɞɃɗ ȍȑɗɞǸȇǸϩǸȼ Ǹ 
importância da mobilidade urbana na garantia do direito à cidade. Após intensas mobilizações, quinze 
capitais, setenta cidades e nove regiões metropolitanas revogaram o aumento.1   

O debate sobre a importância do transporte público subiu de patamar. Neste contexto, foi aprovada a 
PEC 90/2011, de autoria da deputada federal Luiza Erundina. Sancionada em agosto de 2015, a 
emenda alterou a redação do art. 6º da Constituição Federal, que passou a vigorar com a seguinte 
redação: 

                                                             
1 Dado divulgado em 20 de janeiro de 2014 pelo Valor Econômico, citando pesquisa da Associação Nacional das Empresas 
de Transportes Urbanos. Contudo, vale ressaltar que, meses depois, todas as capitais aumentaram o valor das tarifas de 
ônibus. 
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São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (Constituição 
Federal, art 6°) 

Assim, o transporte, enquanto direito social, foi equiparado a outros direitos fundamentais, como 
saúde, educação e moradia. Trata-se do reconhecimento constitucional de que o direito ao transporte é 
essencial para a garantia da dignidade humana.  

Direito à cidade 

O direito ao transporte é um dos pilares do direito à cidade. 

A liberdade para circular na cidade é decisiva para a garantia do direito ao trabalho, ao lazer, à 
educação, à cultura, entre outros. Porém, a mobilidade no espaço urbano é permeada por vários 
constrangimentos. 

São condicionantes para a mobilidade no espaço urbano fatores como gênero, idade, ocupação e nível 
educacional.2 Entre eles, a condicionante principal é a renda da pessoa. Logo, o custo com transporte é 
um fator decisivo para a qualidade de vida das pessoas nas cidades. E o impacto é ainda mais dramático 
na camada mais pobre da população: quanto menor a renda, maior é o peso do custo com transporte 
no orçamento familiar. 

Estudo realizado pelo IPEA mostra que em média o brasileiro gasta 19,8% da sua renda com 
transporte, sendo 2,5% com transporte público. Quem tem uma renda familiar acima de R$ 
17.821,623 (os 10% mais ricos da população) gasta 13,8% da sua renda com transporte, sendo 0,7% com 

                                                             
2 VASCONCELOS, Eduardo Alcântara. Transporte Urbano, espaço e equidade  Análise das políticas públicas. São Paulo: Editora 
Annablume, 2001 

3 Corrigido pelo IPCA para valores de fevereiro de 2018 
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transporte público4 . Quem tem uma renda familiar abaixo de 872,075 (os 10% mais pobres da 
população) gasta 21,8% com transporte, sendo 10,3% com transporte público. Pesquisa do mesmo 
instituto apontou que entre os 10% mais pobres da população, cerca 30% não efetuaram gasto com 
ɞɔǸȽɗɐɃɔɞȑ ɐɢȆȷȧȇɃ  Ƀ ɓɡȑ Ȓ ɡȼ ȧȽȍȧȇǸȍɃɔ ȍȑ ȑϯȇȷɡɗȂɃ ȍȑɗɗǸɗ ȝǸȼȩȷȧǸɗ ȑȼ ȝɡȽȊȂɃ ȍǸ ȝǸȷɞǸ ȍȑ ȇǸɐǸȇȧȍǸȍȑ 
de pagamento pelos serviços de transportȑ6. Os dados indicam, portanto, que políticas públicas de 
mobilidade urbana que colocam o transporte público como prioridade e aumentam o acesso popular 
ao sistema são um caminho importante para melhorar a qualidade de vida das pessoas e reduzir as 
desigualdade sociais na cidade.  

O peso do ônibus no sistema de transporte do Rio de Janeiro 

O principal meio de transporte na cidade do Rio de Janeiro é o ônibus municipal. Segundo o 
Armazém de Dados da prefeitura do Rio de Janeiro, cerca de 72% da população carioca utiliza esse 
modal como forma de se deslocar cotidianamente, como podemos observar na tabela a seguir. 

  

                                                             
4 CARVALHO, Carlos Henrique; PEREIRA; Rafael Henrique. Gastos das famílias brasileiras com transporte urbano 
público e privado no Brasil: Uma análise da POF 2003 e 2009. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Texto para 
discussão nº 1803. Brasília, dezembro de 2012. 
5 Corrigido pelo IPCA para valores de fevereiro de 2018 

6 INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA. Nota técnica: Tarifação e Financiamento do Transporte 
Público Urbano. IPEA. Brasília. Nº2. Julho 2013 
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Tabela 01 - Movimento de passageiros segundo os principais modais na Cidade do Rio de Janeiro em 2016 

Ano Passageiros (x1.000)  (Peso %) 

Ônibus  1.278.514 72,54 

Metrô   253.614 14,39 

Trem   181.010 10,27 

Bonde - - 

Hidroviário    24.072 1,37 

Aeroviário   25.358 1,44 

Total   1.762.568  100,00  

 
Fonte: Armazém de dados da Prefeitura do Rio 

Sendo assim, qualquer decisão no âmbito do poder público municipal do Rio de Janeiro relacionada 
ao serviço de transporte por ônibus gera um impacto direto na vida dos cariocas, principalmente as 
famílias de baixa renda.  

A Concessão da Prestação de Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros por 
Ônibus de 2010 

Historicamente regulado por permissões, no dia 29 de abril de 2010, a Prefeitura do Rio de Janeiro fez 
publicar o Ato de Justificação de Outorga de Concessão da Prestação de Serviço Público de Transporte 
Coletivo de Passageiros por Ônibus, o STCO-RJ (Diário Oficial do Rio de Janeiro, dia 29 de abril de 
2010, página 62). O referido ato inaugurou um novo marco na regulamentação do referido serviço no 
município. As características fundamentais do novo sistema seriam, no plano jurídico, a mudança do 
regime de permissões individuais, por empresa, por linha, para um regime de concessão por 4 Redes de 
Transporte Regionais (as RTR), onde cada RTR seria operada sob um mesmo contrato com prazo de 
20 (vinte) anos, prorrogáveis por igual período. Uma quinta RTR, abrangendo a região central, não 
ɗȑɔȧǸ ȷȧȇȧɞǸȍǸ ɐɃɔ ɗȑɔ ȇɃȽɗȧȍȑɔǸȍǸ ȍȑɗɞȧȽɃ ɡȽȧϩȑɔɗǸȷ  ȍȑ ɞɃȍǸɗ Ǹɗ ȍȑȼǸȧɗ ɔȑȞȧɎȑɗ  !ɗ ȷȧȽȤǸɗ ǸȷȧȼȑȽɞǸȍɃɔǸɗ 
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locais, cujos itinerários ficassem exclusivamente circunscritos à RTR 1, seriam operados pela 
empresa/consórcio vencedor da licitação da RTR 2 (equivalente à Área de Planejamento 2). 

I - Breve Histórico da CPI 

No dia 2 de julho de 2017, diante de denúncias apresentadas pelo Ministério Público Federal no 
âmbito da Operação Ponto Final (desdobramento da Operação Lava Jato), foram efetuadas as prisões 
do empresário de ônibus JACOB BARATA FILHO , principal empresário do ramo no Estado do 
Rio de Janeiro, e de outros agentes com grande influência sobre o Sistema Municipal de Transportes 
Públicos por Ônibus (SPPO), a saber os senhores JOSÉ CARLOS DOS REIS LAVOURAS, sócio 
de empresas concessionárias do município, LÉLIS MARCOS TEIXEIRA, ex-presidente do 
Sindicato de Empresas de Ônibus do Município do Rio de Janeiro (Rio Ônibus), MARCELO 
TRAÇA GONÇALVES, ex-Vice-Presidente do Rio Ônibus, entre outros. No dia 4 de julho de 2017, 
a bancada do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) na Câmara Municipal, com o apoio de diversos 
vereadores, apresentou requerimento para a instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito, 
destinada a investigar o sistema de ônibus do município como um todo.  

No mesmo dia, o vereador ALEXANDRE ISQUIERDO (DEM)  também protocolou um 
requerimento para a instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito, por sua vez, destinada apenas a 
investigar o processo licitatório de concessão do transporte público no Município, apurar o valor das 
tarifas cobradas e analisar os critérios de reajuste. 

No dia 7 de julho de 2017, o vereador LUIZ CARLOS RAMOS FILHO (PODEMOS) retirou sua 
assinatura do requerimento proposto pela bancada do PSOL. 

Diante dos fatos a Mesa Diretora arquivou o pedido de iniciativa da bancada do PSOL e instalou, no 
dia 2 de agosto de 2017, a Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela Resolução n° 
1.394/2017, nomeando como presidente o autor da proposta, vereador ALEXANDRE 
ISQUIERDO (DEM). Os demais membros escolhidos foram os vereadores PROFESSOR 
ROGÉRIO ROCAL (PTB), DR. JAIRINHO (MDB) , ELISEU KESSLER (PSD) e DR. 
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GILBERTO (PMN), constando os vereadores TARCÍSIO MOTTA (PSOL) e FELIPE MICHEL 
(PSDB) como primeiro e segundo suplentes respectivamente. 

No entanto, no dia 8 de agosto de 2017, o vereador DR. GILBERTO (PMN) foi preso acusado pelo 
Ministério Público de envolvimento com um esquema criminoso de obtenção de vantagem pecuniária 
indevida (propina) para liberação de corpos no Instituto Médico Legal (IML) de Campo Grande. 
Diante da prisão de um dos membros titulares da CPI, o vereador TARCÍSIO MOTTA (PSOL) 
passa a assumir a última vaga de titularidade na comissão. 

As atividades da comissão, contudo, se iniciaram no dia 15 de agosto de 2017, reunião de abertura dos 
trabalhos, na qual o vereador PROFESSOR ROGÉRIO ROCAL (PTB) foi eleito relator da 
comissão e o vereador TARCÍSIO MOTTA (PSOL) apresentou o plano de trabalho que, aprovado 
por unanimidade, serviu como base para a condução dos trabalhos da CPI. 
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II - Das Reuniões 

DATA PAUTA OBSERVAÇÕES 

15/08/2017  Reunião Ordinária:  
Instalação da CPI e abertura dos 
trabalhos  

- 

22/08/2017  Reunião Ordinária:  
Aprovação de requerimentos.  

Apresentação do Plano de Trabalho 

14/09/2017  Reunião Ordinária:  
Apresentação de Técnicos do 
Tribnual de Contas do Município 
do Rio de Janeiro (TCM-RJ) 

Sr. Jorge Mota, 
Sr. Rafael Visconti 
Sr. Roberto Chapiro 
Sr. Fábio Pellizzaro 
Sra. Marta Varela 

20/09/2017  Reunião Ordinária:  
Aprovação de Requerimentos de 
Convocação de depoentes  

Entrevista do Perito, o professor Jorge Martins, da 
UFRJ 

26/09/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoímentos  

Sr. Alexandre Sansão Fontes (Faltoso)  
Sr. Hélio Borges de Faria  

03/10/2017  Reunião Ordinária:  
Aprovação de Requerimentos  

Sr. Antônio Jofre Zulchner de Andrade (Faltoso) 
Sr. Rômulo Dante Orrico Filho (Falta Justificada) 

11/10/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depo imentos  

Sr. Sérgio Gustavo Silveira da Costa 
Sr. Ronaldo Matos Valiño  

17/10/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoimentos 

Nenhum dos depoentes compareceu. Sessão sem 
deliberações. 

24/10/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depo imentos  

Sr. Alexandre Sansão Fontes  

24/10/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoímentos  

Sr. Hélio Borges de Faria  
Sr. Antônio Jofre Zulchner de Andrade  

31/10/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoímentos  

Sr. Fernando dos Santos Dionísio  

08/11/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoímentos  

Sr. Willian Alberto de Aquino Pereira  
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14/11/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoímentos  

Sr. Rômulo Dante Orrico Filho  
Sr. Orlando Pedroso Lopes Marques (Faltoso)  
Sr. Maximino Gonçalves Fontes Neto (Subst.)  

21/11/2017 Reunião Ordinária:  
Aprovação do Requerimento de 
Prorrogação da CPI pelo prazo de 
60 dias  

- 

21/11/2017 Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoímentos  

Sr. Alberto Nogueira Nygaard  
Sr. Marcos Tognozzi e Rocha  

05/12/2017  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoímentos  

Sr. Fernando Luiz Cumplido Mac Dowell da 
Costa 

12/12/2017  Reunião Ordinária:  
- 

Sessão sem Quórum 

27/02/2018  Reunião Ordinária:  
- 

Sessão sem Quórum 

06/03/2018  Reunião Ordinária:  
Reinício dos Trabalhos em 2018 e 
aprovação de requerimentos  

- 

08/03/2018  Reunião Extraordinária:  
Tomada de Depoímentos  

- 

13/03/2018  Reunião Ordinária:  
Tomada de Depoímentos  

Sr. Rubens Teixeira da Silva 
Sr. Ronaldo Matos Valiño  

20/03/2018  Reunião Ordinária:  
- 

Sessão sem Quórum 

22/03/2018  Reunião Ordinária:  
Conclave para aprovação do 
Relatório Técnico da Perícia  

- 

02/04/2018  Reunião Ordinária:  
Reunião de encerramento dos 
trabalhos e aprovação do 
Relatório Final da CPI 

- 
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III - Das Visitas / Diligências 

DATA PAUTA OBSERVAÇÕES 

19/08/2017  Visita ao Tribunal de Contas do 
Município do Rio de Janeiro (TCM -
RJ) 

Reunião com o presidente do Tribunal de 
Contas do Município do Rio de Janeiro, Sr. 
Thiers Vianna Montebello  

21/09/2017  Visita ao Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro (MPE-RJ) 

Reunião com o Procurador Geral de Justiça, Sr, 
José Eduardo Ciotola Gussem e com os setores 
relacionados à questão tarifária dos ônibus. A 
procuradoria do Meio Ambiente e do consumidor 
do MP. 

14/12/2018  Visita ao Ministério Público Federal 
do Rio de Janeiro (MPF-RJ) 

Reunião com o Procurador Chefe da  
Procuradoria da República do RJ, Sr. José Gomes 
Riberto Schettino  

14/03/2018  Visita ao Ministério Público Federal 
do Rio de Janeiro (MPF-RJ) 

Reunião com Integrantes da Força Tarefa da 
Lava Jato.  
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1. EMPRESAS, INSTITUIÇÕES, CONCESSIONÁRIAS E ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO 
AOS QUAIS FORAM REQUERIDAS INFORMAÇÕES 

I - Empresas Concessionárias e Consorciadas do Sistema de Transporte de Passageiros por 
Ônibus (SPPO) 

EMPRESA CNPJ 

CONSÓRCIO INTERSUL DE TRANSPORTES 12.464.869/0001-76 

CONSÓRCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES 12.464.539/0001-80 

CONSÓRCIO TRANSCARIOCA DE TRANSPORTES 12.464.553/0001-84 

CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES 12.464.577/0001-33 

 

II - Empresas que compõem a operação do Sistema de Transporte de Passageiros por Ônibus  
(SPPO) 

EMPRESA CNPJ 

RIOPAR PARTICIPAÇÕES S.A. 16.727.386/0001-78 

RIOCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E BENEFÍCIOS S.A. 14.081.184/0001-76 

RIOCARD TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A. 09.127.934/0001-63 

RIOTERP S.A. - RIO TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS 14.969.617/0003-96 

MOV TV S.A. 14.807.998/0001-45 

 

III - Sindicatos Patronais, Organizações da Sociedade Civil e Instituições 

EMPRESA CNPJ 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ÔNIBUS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RIO 
ÔNIBUS 

33.927.872/0002-30 

FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - FETRANSPOR 

33.747.288/0002-00 
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IV - Órgãos do Poder Público 

ÓRGÃO SIGLA 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL MPE-RJ 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL MPF-RJ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO TCM-RJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES SMTR 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO JUCERJA 
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2. LISTA DE ANEXOS DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS E ATAS DAS REUNIÕES 

DATA ITEM N° ANEXO 

15/08/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-001 

22/08/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-002 

14/09/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-003 

14/09/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-004 

20/09/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-005 

20/09/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-006  

26/09/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-007 

26/09/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-008  

03/10/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-009  

03/10/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-010 

11/10/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-011 

11/10/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-012 

24/10/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-013 

24/10/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-014 

31/10/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-015 

31/10/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-016 

08/11/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-017 

08/11/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-018 

14/11/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-019 

14/11/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-020 

21/11/2017 Ata da Reunião Ordinária  B-021 

21/11/2017 Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-022 
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05/12/2017  Ata da Reunião Ordinária  B-023 

05/12/2017  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-024 

06/03/2018  Ata da Reunião Ordinária  B-025 

06/03/2018  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-026 

08/03/2018  Ata da Reunião Extraordinária  B-027 

08/03/2018  Notas Taquigráficas da Reunião Extraordinária  B-028 

13/03/2018  Ata da Reunião Ordinária  B-029 

13/03/2018  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-030 

22/03/2018  Ata da Reunião Ordinária  B-031 

22/03/2018  Notas Taquigráficas da Reunião Ordinária  B-032 

02/04/2018  Ata da Reunião Ordinária  B-033 
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RELATÓRIO 
CAPÍTULO I ς A MÁFIA DOS ÔNIBUS DO RIO DE JANEIRO 

Máfia é uma organização criminosa cujas atividades apresentam um modelo claro de governança (estão 
submetidas a uma hierarquia de comando), são operadas de forma oculta (longe do escrutínio 
público), e mantém relações oficiais, oficiosas e clandestinas com o poder público e o mercado legal 
(fachada de legalidade e rede de influência). 

O presente capítulo pretende expor os indícios que apontam para a existência de uma máfia, composta 
por autoridades públicas e empresários de ônibus, que comanda o sistema municipal de ônibus do Rio 
de Janeiro e atua para extrair vantagens e lucros ilícitos por meio do controle do planejamento, da 
gestão e da operação do sistema. 

Quatro aspectos são necessários para caracterizar uma máfia: 

1. Modelo claro de governança: as decisões respeitam a uma hierarquia de comando entre os 
agentes. 

2. Atividades operadas de forma oculta: devido à natureza criminosa das atividades, boa parte das 
ações demanda sigilo e são executadas na clandestinidade. 

3. Fachada de legalidade e rede de influência: a principal característica de uma máfia decorre da 
necessidade de manter relações estratégicas com o poder público e o mercado legal. 

4. Organização para o desenvolvimento de atividades criminosas. 
Cabe atentar para o fato de que os três primeiros itens, por si só, seriam incapazes de denominar uma 
organização criminosa. É apenas a união dos quatro aspectos, ou seja, o conjunto da obra, que é capaz 
ȍȑ ȍȑȽɃɞǸɔ ɡȼǸ ɃɔȞǸȽȧϵǸȊȂɃ ȍɃ ɞȧɐɃ ȼǹȝȧǸ 

 

O Modelo de Governança das Empresas do Sistema FETRANSPOR 
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Do ponto de vista da governança, observa-se que as empresas concessionárias do sistema municipal, 
bem como todas as empresas filiadas ao sistema FETRANSPOR, possuem clara divisão de tarefas na 
organização das atividades ilícitas. Isto ficou explicitado na denúncia elaborada pelo Ministério Público 
Federal (MPF) que deflagrou a operação Ponto Final, na qual o MPF expõe: 

A FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  FETRANSPOR (CNPJ 
33747288000111) é entidade que congrega 10 sindicatos de empresas de ônibus 
responsáveis por transporte urbano, interurbano e de turismo e fretamento. Esses 
sindicatos, por sua vez, reúnem mais de 200 empresas de transporte por ônibus, que 
respondem por 81% do transporte público regular no Estado do Rio de Janeiro 

Como sabido, a referida federação sindical representa os interesses das 
empresas de transporte de passageiros do Estado, sendo a entidade de 
interlocução com a sociedade civil e esferas governamentais a respeito dos 
serviços públicos prestados nesse setor da economia. (Denúncia - Operação 
Ponto Final) 

O trecho deixa claro que na estrutura do sistema FETRANSPOR havia clara organização dos agentes 
para que a representação de seus interesses respeitasse a um modelo de governança pré estabelecido. O 
MPF segue explicitando os agentes responsáveis pela interlocução: 

Todos os ora denunciados, que representam o núcleo econômico da organização 
criminosa liderada por SÉRGIO CABRAL, integram ou integraram, até próximo à 
deflagração da Operação Ponto Final, os quadros da FETRANSPOR e do seu 
principal sindicato filiado, o RIO ÔNIBUS (Sindicato das Empresas de Ônibus da 
Cidade do Rio de Janeiro), onde revezavam entre si os postos mais estratégicos há 
mais de 20 (vinte) anos. Além dessas entidades sindicais patronais, esses denunciados 
exercem o controle da sociedade empresária RIOPAR PARTICIPAÇÕES SA  
(CNPJ 16727386000178), a qual foi constituída em agosto de 2012 e opera, 
sem licitação, a polêmica bilhetagem eletrônica de todos os transportes 
públicos no Estado do Rio de Janeiro (Bilhete Único e Rio Card), objeto de 
recente ação civil pública do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 
conforme cópia em anexo. 
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JOSÉ CARLOS LAVOURAS é Presidente do Conselho de Administração da 
FETRANSPOR desde a sua criação em 1988, entidade que tem como Vice-
Presidente MARCELO TRAÇA , e que tinha como Presidente Executivo LÉLIS 
TEIXEIRA  ȍȑɗȍȑ ♅♃♃♣  ȇǸɔȞɃ ǸɃ ɓɡǸȷ ɔȑȽɡȽȇȧɃɡ ɐɃɔ ɗɡɐɃɗɞɃɗ ɐɔɃȆȷȑȼǸɗ ȍȑ 
ɗǸɢȍȑ  ȍȧǸɗ ǸȽɞȑɗ ȍǸ ȍȑȝȷǸȞɔǸȊȂɃ ȍǸ ȝǸɗȑ ȼǸȧɗ ɃɗɞȑȽɗȧϩǸ ȍǸ hɐȑɔǸȊȂɃ Ponto Final. 
LÉLIS TEIXEIRA  também era desde de 1999, portanto há 18 anos, Presidente do 
RIO ÔNIBUS, cargo ao qual também renunciou dias antes de ser preso. Ainda, 
JOÃO AUGUSTO MONTEIRO ocupa o cargo de Vice-Presidente do Conselho 
Superior do RIO ÔNIBUS. 

Por sua vez, JACOB BARATA FILHO  é Presidente do Conselho de 
Administração da RIOPAR PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ 16727386/0001-78), o 
qual também é integrado por JOSÉ CARLOS LAVOURAS, LÉLIS TEIXEIRA  e 
MARCELO TRAÇA , denunciados que também fazem parte da diretoria da 
RIOCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E BENEFÍCIOS S/A (CNPJ 
14.081.184/0001-76), da CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S/A (CNPJ 
18.201.378/0001-19), e da RIOTER  TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE 
PASSAGEIROS LTDA (14.102.782/0001-84), sociedades subsidiárias da 
primeira.(Denúncia - Operação Ponto Final) 

Em outras palavras, no caso em concreto, o núcleo operador da organização criminosa descrita pelo 
Ministério Público Federal é composto pelos senhores JOSÉ CARLOS LAVOURAS, JACOB 
BARATA FILHO , MARCELO TRAÇA , LÉLIS MARCOS TEIXEIRA e JOÃO AUGUSTO 
MONTEIRO . 

Com a exceção dos senhores LÉLIS MARCOS TEIXEIRA e do senhor MARCELO TRAÇA , 
todos os demais agentes apontados pelo MPF são sócios de empresas concessionárias do sistema 
municipal.  

O senhor JOÃO AUGUSTO MONTEIRO é sócio da RODOVIÁRIA A MATIAS LTDA ; O 
senhor JOSÉ CARLOS LAVOURAS é sócio da VIAÇÃO ACARI S.A .; Já o senhor JACOB 
BARATA FILHO  é sócio de mais de 10 empresas concessionárias do sistema municipal. 
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Ainda segundo o MPF, havia divisão clara das funções na operação do esquema de pagamento de 
propina, fato este que corrobora a tese da existência de um modelo de governança claro. 

Repise-ɗȑ ɓɡȑ Ǹ ǸɔɔȑȇǸȍǸȊȂɃ ȍɃɗ ɔȑȇɡɔɗɃɗ ɐǸɔǸ ǸȷȧȼȑȽɞǸɔ Ǹ ȇɃȽɞǸ D {!/O  
utilizada para custear o pagamento de vantagens indevidas a funcionários 
públicos, contava com a atuação coordenada de JOSÉ CARLOS LAVOURAS, 
JACOB BARATA FILHO, MARCELO TRAÇA, LÉLIS TEIXEIRA e JOÃO 
AUGUSTO MONTEIRO , cabendo ao primeiro, como Presidente do Conselho de 
Administração da FETRANSPOR, articular os recolhȧȼȑȽɞɃɗ ȍǸɗ ȇɃȽɞɔȧȆɡȧȊɎȑɗ  
ȲɡȽɞɃ ǽɗ ȑȼɐɔȑɗǸɗ ȍȑ ɆȽȧȆɡɗ ɐǸɔɞȧȇȧɐǸȽɞȑɗ ȍǸ ȇǸȧϯȧȽȤǸ ȍǸ ɐɔɃɐȧȽǸ  ȑ ɔȑɐǸɗɗǸɔ Ǹɗ 
ordens de distribuição de valores ao operador ÁLVARO NOVIS. (Denúncia - 
Operação Ponto Final) 

Ademais o Relatório Técnico da Perícia da presente CPI também apontou a existência de um modelo 
claro de governança dos agentes empresariais: 

No caso do transporte coletivo do Rio, onde a liderança de grupos econômicos 
fortemente estabelecidos vem de longa data, a Governaça Unilateral parece 
melhor coadunar-se ao caso concreto: na estrutura de governança unificada, a 
transação é removida do mercado e organizada internamente pelos agentes. A razão 
desse tipo de governança está no fato de que os ativos tornam-se cada vez mais 
específicos,definidos internamente pelos grupos econômicos dominantes (o que 
dificulta a transação para outros agentes no mercado).  

Essas considerações são facilmente verificáveis quando se observa o porte das 
empresas operadoras, sua vinculação com o sistema BRT e a participação 
concentrada de modelos de veículos produzidos pelos grupos dominantes 
desse mercado, destacando-ɗȑ ȽɃ ȇǸɗɃ ȇǸɔȧɃȇǸ Ƀ ȼɃȍȑȷɃ bȑɔȇȑȍȑϵ /ȑȽϵ  
(71%), do grupo comandado pelo empresário Jacob Barata, conforme mostram 
a Tabela 2 e as Figuras 20 e 21 a seguir.  (Relatório Técnico da Perícia, páginas 44 
e 45) 
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E segue com a figura: 

Figura 1.01 - Distribuição da frota pelas empresas no sistema municipal - Relatório Técnico da Perícia 
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As Operações Ocultas 

Em um trecho da denúncia da Operação Ponto Final, o MPF descreve o papel do BANCO 
GUANABARA  na ocultação de valores e lavagem do dinheiro: 

A partir da posição de custódia do BANCO GUANABARA na PROSEGUR, e 
contando com a participação ativa de seu gerente-executivo, MÁRCIO MARQUES 
PEREIRA DE MIRANDA, responsável pela conta do BANCO GUANABARA, 
montou-se uma instituição dentro da instituição, com captação de poupança privada 
independente do BANCO GUANABARA e por este não contabilizada. 

Essa instituição, operada conjuntamente por ÁLVARO NOVIS, JACOB 
BARATA FILHO, MARCIO MARQUES PEREIRA DE MIRANDA e JOSÉ 
CARLOS LAVOURAS com o auxílio de outras pessoas identificadas e não 
identificados montou uma operação financeira sofisticada, destinada a captar 
a poupança de diversas pessoas físicas e jurídicas  mantê-las ocultas  assim 
cumprindo um dos seus objetivos, a lavagem de ativos e, posteriormente 
dando a eles a destinação que desejassem, que poderia ser desde a utilização 
desses valores para o pagamento de propina até o resgate desses valores. 

Em período indeterminado, pelo menos entre o ano de 2010 e 20/05/2014, os 
denunciados mantiveram operando essa instituição a partir da posição de custódia do 
BANCO GUANABARA na empresa de segurança PROSEGUR. (Denúncia - 
Operação Ponto Final) 

Cabe apontar que as contas de pessoas jurídicas que eram utilizadas no sofisticado mecanismo de 
lavagem de ativos foi explicitada pelo MPF na denúncia e dentre essas constam pelo menos 10 
empresas concessionárias do sistema municipal, a saber: BRASO LISBOA, ESTRELA, TIJUCA, 
ALPHA, TRANSURB, SAENS PEÑA, VERDUN, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 
JABOUR e MATIAS. 

Ademais, a ampla rede de personalidades jurídicas associadas aos empresários do sistema garante as 
condições materiais para a realização de atividades ocultas por parte da organização criminosa. No 
âmbito das investigações foram identificadas 504 personalidades jurídicas registradas na Junta 
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Comercial do Rio de Janeiro (JUCERJA) com diversos objetos sociais diferentes associadas aos 
empresários do sistema municipal de transportes. O Relatório Técnico da Perícia também 
explicita tal realidade na imagem a seguir: 

Figura 1.02 - Distribuição da frota pelas empresas no sistema municipal - Relatório Técnico da Perícia, página 41 
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Vale também destacar as contas bancárias registradas em nome de empresários do sistema municipal 
ɓɡȑ ȝɃɔǸȼ ȍȧϩɡȷȞǸȍǸɗ ȽɃ ǻȼȆȧɞɃ ȍɃ ϩǸϵǸȼȑȽɞɃ ɓɡȑ ȝȧȇɃɡ ȇɃȽȤȑȇȧȍɃ ȇɃȼɃ {ϪȧɗɗȷȑǸȵɗ  ϩǸϵǸɔǸȼ 
informações do banco HSBC da Suíça que diziam respeito a contas secretas de diversas pessoas em 
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todo o mundo). Nesta ocasião foi publicada lista que apontava contas no nome de 31 empresários do 
sistema municipal. 

Figura 1.03- Contas de empresários de ônibus no HSBC da Suiça - Parte 1 

 

 

Figura 1.04- Contas de empresários de ônibus no HSBC da Suiça - Parte 2 
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Do mesmo modo na ocasião da prisão do empresário JACOB BARATA FILHO  no aeroporto 
internacional do Rio de Janeiro foi encontrado documento relacionado a uma transferência de valores 














































































































































































































































































































































































































































































































































































































































